
 
 

 
 
 

ESTADO DO PARÁ 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DO XINGU 
 

 
 

 Av. Manoel Félix de Farias, S/nº  
Centro – CEP: 68.383-000  
Vitória do Xingu - PA 

Ofício nº. 0276/2023 – SEMAD                                  Vitória do Xingu/PA, 24 de abril de 2023 

A Sua Senhoria o Senhor, 

JOSÉ DE ARIMATÉIA A. BATISTA 
Setor de Licitação - Secretaria Municipal de Administração 
 
Prezado Senhor, 

 Assunto: Solicitação de abertura de processo administrativo licitatório. 

Senhor Presidente. 

1. Cumprimentando-o cordialmente, venho por meio deste solicitar a Vossa Senhoria, a análise 
dos documentos em apenso para fins de formalização de processo administrativo licitatório 
para a locação de imóvel (BARRACA DA SANTA), de propriedade da Diocese de Xingu-
Altamira para ser utilizado nos diversos eventos realizados pela administração, uma vez que 
o referido imóvel está situado em uma localização privilegiada no centro da cidade 

2. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
ÓRGÃO: 2005 – Secretaria de Administração 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 2005 – Secretaria de Administração 
PROGRAMA: 0412200005.2.005 – Manutenção da Secretaria de Administração 
ELEMENTO DE DESPESA: 
2.1.90.04.00 – Contratação por tempo determinado 

3. JUSTIFICATIVA: 
O Município de Vitória do Xingu-PA, através da Secretaria Municipal de Administração-
SEMAD, com objetivo principal ofertar cursos profissionalizando, na sede do Município. 

Assim, com a finalidade de oferecer espaços adequados, trazendo conforto e segurança para a 
realizações dos diversos eventos, e consequentemente oferecer serviços de qualidade para a 
comunidade em geral, solicitamos a locação do espaço "BARRACA DA SANTA", situado 
na Av. Manoel Felix de farias nº S/n, bairro centro, Vitória do Xingu-PA, para ser utilizado 
como Centro de Eventos. 

Portanto, este espaço físico permitirá que as comunidades tenham uma estrutura moderna, 
climatizada e com dimensões apropriadas para acolher a população. 

Sem mais para o momento. 

Atenciosamente 

 

DANILSON GILIARD ALMEIDA DE LIMA 
Secretário Municipal de Administração 

DECRETO Nº0001/2021 
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